
EDITAL 

PREGAO PRESENCIAL Ng 2021.09.21.1-PP. 

uclTAcAo DO MENOR PREO POR LOTE, 
PARA c0NTRATAcA0 DE EMPRESA PARA 
LOCAcAO DE VEICULOS DESTINADOS AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME 
ESPEcIFIcAcOEs EM ANEXO, MEDIANTE 
PREGAO PRESENCIAL, CONFORME 
EsPEcIFIcAçA0 CONTIDA NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, através do PREGOEIRO Oficial do 

MunicIpio, Sr. LUCAS MOREIRA PINHEIRO e sua EQUIPE DE APOIO composta por, 

CARLOS MIKAEL BEZERRA DA SILVA e ANTONIA ANGELICA PINHEIRO nomeados pela 

Portaria n 2  293/2021, de 02 DE AGOSTO DE 2021, torna piThlico para conhecimento 

dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá Iicitaco, na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço para atendimento do objeto desta 

Iicitacão, de acordo corn as condicöes estabelecidas neste Edital, observadas as 

disposicöes contidas na Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alteracôes posteriores, na Lei 

Federal n2 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Prego e suas alteraçôes, e 

Lei Complementar no 123/2006 e suas alteracöes. 

DATA, HORARIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILFFAcA0 E PROPOSTAS serão recebidos em sesso püblica 

marcada para: 

DIA 06 de Outubro de 2021, 
As 09:00 HORAS (horário local). 

No endereco: Sala da Comissão Permanente de Licitaçöes, localizada na Av. dos três 

poderes, 75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro—CE. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIc AO 

OS SEGUINTES ANEXOS: 



ANEXO IV 	- MODELO DE PROCURAçAO 

ANEXO V 	- MINUTA DE CONTRATO 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitacão tern como objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA 
LOCAçAO DE VEICULOS DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME EsPEclFIcAçOEs EM ANEXO, parte integrante 

deste processo. 

1.2-A entrega do objeto sera' feita de forma parcelada ou integral, conforrne as 

necessidades do municIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 

2.0-DAS REsTRIcOEs E coNDlcOEs DE PARTIcIPAcA0 
2.1-RESTRIç6ES DE PARTIcIPAcA0: 
2.1.1-N5o poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 

suspenso, que Ihes tenham sido aplicadas, por forca da Lei de Licitaçöes n 2  8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alteracöes posteriores e da Lei do Pregão n 2  10.520, de 16 

de agosto de 2002. 

2.1.2-N5o poderá participar empresa corn falência decretada; 

2.1.3-No sera' admitida a participacào de interessados sob forma de consórcio ou 

grupo de empresas; 

2.1.4-Quando urn dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 

participar de rnais de urna empresa especializada no objeto desta Licitacão, somente 

urna delas poderá participar do certarne Iicitatório. 

2.2-DAS coNDIcOEs DE PARTICIPAcAO: 
2.2.1-Poder6 participar do pregão qualquer pessoa jurIdica localizada em qualquer 

Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital 

e seus anexos. 

3.0-DOS ENVELOPES 
3.1-A documentacão necessária a Proposta de Preços, bern como a Habilitaçäo, deverá 

ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, 

hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

p 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 
(IDENTIFICAcA0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  01— PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL N2 2021.09.21.1-PP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 
(IDENTIFICAçAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  02— DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL N2  2021.09.21.1-PP. 

3.2-E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 

PREcO5. 

3.3-Os Documentos de HabiIitaço e as Propostas de Preços poderão ser apresentadas 

por preposto da licitante corn poderes de representaço legal, através de procuração 

pciblica ou particular corn firma reconhecida. A não apresentação não impIicar em 

inabilitaço. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da 

licitante, salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, que deverá 

apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação .e as Propostas de 

Precos de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 

procuraco, poderá representar mais de uma licitante junto a Comisso, sob pena de 

exclusão sumria das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE N2  02. 
4.1-Os Documentos de Habilitaco devero ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1-Em originais ou publicacão em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 

cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo 

documento comprobatório deverá ser exibido exciusivamente em original; 

4.1.2-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 

hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, dever6 ser 

acompanhado de declaracão ou regulamentacão do órgão emissor que disponha sobre 

a validade do mesmo. Na ausência de tal declaracão ou regulamentação, o docurnento 

sera considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emisso; 

4.1.3-Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a 
ültima página, de modo a refletir seu nümero exato; 

4.2-DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE N2  01. 
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4.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 

em uma via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 

eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope 

lacrado. 

4.3-AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1-A razào social, local da sede e o nümero de inscricão no CNPJ da licitante; 

4.3.2-Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3-lndicaç5o do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da apresentação das mesmas; 

4.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e total geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, 

inclusive tributos, taxas, contribuicoes e demais encargos incidentes direta e 

indiretamente no objeto deste Edital (a ausência do total por extenso ou divergência 

entre eles, não tornaro a proposta desclassificada). 

4.3.5-Planilha de Preços, contendo INDICA cÁO DA MARCA DO PRODUTO (quando for 

o caso), preços unitários e totais dos itens constantes do ANEXO II - MODELO DE 

PROPOSTA DE PREçOS. 

4.3.6-Correr5o por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 

deixar de explicitar em sua proposta. 

4.3.7-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecero os descritos por 

extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 

valor unitário. 

5.0 - EXIGENCIAS PARA HABILITAcA0: 

5.1- HABlLrrAçAo JURIDICA: 
5.1.1- Cédula de identidade do(s) responsável(eis) legal ou signatário da proposta. 

5.1.2-A coNsTlTulcAo DA EMPRESA DEVERA SER COMPROVADA DOS SEGUINTES 
MODOS: 
5.1.2.1-REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro püblico de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacão no registro da Junta 

onde tern sede a matriz. 
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5.1.2.2-ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 

vigor, devidamente registrado no registro pbIico de empresa mercantil da Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 

acães, acompanhado de documentos de eleicão de seus administradores; devendo, no 

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro da Junta onde 

opera corn averbação no registro da Junta onde tern sede a matriz. 

5.1.2.3-INScRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercIcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas do Estado onde 

opera corn averbação no Cartório onde tern sede a matriz. 

5.1.2.4-DECRETO DE AuToRlzAçAo, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DL AUTORIZAçAO PARA 

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgo competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

5.1.2.5-CERTIFICADO DA C0NDIcA0 DE MICROEM PREEN DEDOR - CCMEI, em se 

tratando de Microempresário Individual, ficando sua aceitaço condicionada a 
verificaco de sua autenticidade na internet, no endereço: 

http://www.portaidoempreendedor.gov.br . 

5.1.2.6-Os documentos acima devero estar acompanhados de todas as alteraçoes ou 

da consolidacão respectiva; 

5.1.3- PROVA DE INscRIcAo NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Municipal (ISS); 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1-Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicIlio ou sede do licitante. 

a)A comprovaço de regularidade para corn a Fazenda Federal dever ser feita através 

da Certido Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da 

União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  1.751, de 02.10.2014; 

b)A comprovaço de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 

c)A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 

através de Certido Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 

Municipal da sede do licitante; 

5.2.2-Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
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5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por 

imposição legal da Lei n 2  12.440/11. 

5.2.4-Declaraço expressa de que atende ao disposto no art. 72,  inciso XXXIII da 

Constituico Federal, conforme modelo constante do Anexo Ill deste edital. 

5.3-QuAuFIcAcA0 TECNICA: 

5.3.1- Registro ou inscrição da licitante no CRA (Conseiho Regional de Administracão); 

5.3.2- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico 

ou privado, que comprovem que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando 

serviços de natureza e espécie condizentes corn o objeto desta licitaço, registrado 

junto ao CRA. 

a) Ern havendo düvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, poderão prornover diligência junto a emitenté, a firn de comprovar a 

veracidade do Atestado de Capacidade Técnica ern questão, e: 

I - Constatada a veracidade, sera' confirmada a habilitacão da licitante; 

II - Constatada a no veracidade, a licitante sera' inabilitada, sendo o fato encaminhado 

I Assessoria JurIdica do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e 

comprovado o dolo, aplicadas as sançôes adrninistrativas cabIveis, conforme a 

Iegislacão vigente. 

5.4-QuAuFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1-Certid5o negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 

PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

5.4.2- Balanco Patrimonial e demonstraçöes contébeis do ültimo exercIcio social, já 

exigIveis e apresentados na forma da lei, COM TERMO DE ABERTURA E 

ENCERRAMENTO DO LIVRO DIARIO, devidarnente registrado na Junta Comercial de 

origern que comprovem a boa situaco financeira da empresa, vedada a sua 

substituicão por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por 

Indices oficials quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

Observaçöes: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstraçöes contábeis assim apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei n 2 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em 

Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 
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a.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive corn os Termos 

de Abertura e de Encerramento, devidarnente autenticado na Junta Cornercial da sede 

ou domicIlio da licitante ou ern outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanco, 

Demonstraçöes Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerrarnento devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante; 

a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - Lei das 

Microempresas e das Ernpresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, 

inclusive corn os Termos de: Abertura e de Encerrarnento, devidarnente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicIlio da licitante ou em outro órgão equivalente, 

ou - fotocópia do Balanço, Demonstraçöes Contábeis e os Termos de Abertura e de 

Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Cornercial da sede 

ou domicIlio da licitante; 

a.4) Sociedade criada no exercIcio em curso: - fotocópia do Balanco de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicIlio da 

licitante; 

a.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl sera' dispensado a 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstracöes contábeis. 

a.6)Empresas optantes pelo Sistema Püblico de Escrituração Digital - SPED, poderá ser 

feita pelo Sistema Ptiblico de Escrituração Digital - SPED, instituIdo pelo Decreto n 2  

6.022, de 22 de Janeiro de 2007, por meio da apresentacão de escrituracão contbil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 

da Fazenda. (Art. 12 do Decreto N2  9.555, de 6 de novembro de 2018). 

a.7) 0 balanco patrimonial e as demonstracöes contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

5.4.3-Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 

ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, corn 

excecão dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

5.4.4 -A licitante deverá fornecer, a tItulo de informação, nümero de telefone, fax, e 

pessoa de contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu 

estabelecimento. Por não tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses 

dados não a tornará inabilitada. 
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5.4.5 - Certidào Especifica (corn todas as alteraçoes e movimentaçöes da empresa) 

emitida, pela junta cornercial corn data não superior a 30 (trinta) dias; 

5.4.5.1- Em se tratando de microempreendedor individual - MEl, sera' dispensado a 
apresentaco da Certido Especifica. 

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sesso piblica, dirigida por urn 

Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preâmbufo, de acordo corn a 

legislação mencionada no preârnbulo e o conteildo deste edital. 

6.2-Antes do inIcio da sessão, os representantes dos interessados em participar do 

certarne, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), 

devidamente munidos de docurnentos que os credenciem a participar desta licitaço, 

inclusive corn poderes para formulaço de ofertas e lances verbais. 

6.3-No dia e local designado neste edital, na presenca dos representantes dos 

licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 

o(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e 

rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a 

habilitaçào dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 

documento sera' aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5-Cada licitante credenciará representante que sera' admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste 

edital, por sua representada. 

6.5.1-POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APREsENTAc AO CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) documento oficial de identidade; 

b) documento que cornprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive 

com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

c) Declaracão de que tem condiçöes de cumprir fielmente os requisitos de Habilitacão; 

d) Para fazer jus aos benefIcios previstos na Lei n 2  123/2006, a licitante terá que juntar 

aos documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato 

do credenciamento, declaraço de que se enquadra na condicäo de ME (Micro-Empresa) 
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ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) 

socio(s) que detenha(m) os poderes de administraço da sociedade; 

6.6-Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes de 

representaço, sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, 

deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos 

constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacöes em decorrência de tal 

investidura. 

6.7-Nos demais casos, deverão ser apresentadas procuraco por instrumento püblico 

ou particular, esta ültima corn firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia 

do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de 

eleição do outorgante, etc.), conforme modelo constante do AAexo IV deste edital. 

6.8-Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverào ser 

entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, 

antes da abertura dos envelopes "Propostas de Precos". 

6.9-A não apresentação ou incorreço insanável de quaisquer dos docurnentos de 

credenciamento do preposto no inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento 

de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregäo ate que seja cumprido o 

disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10-No decorrer do procedirnento licitatório, os licitantes podero nomear 

representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, 

desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não 

sera admitida a participaçâo de urn mesmo representante para mais de urna empresa 

licitante. 

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
7.1-0 Pregão será realizado de forma presencial. 

7.2-0 julgamento da licitaçäo sera' realizado em apenas uma fase, sendo dividido em 

duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério 

do MENOR PREO POR LOTE. 
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7.2.2-A etapa de habilitaco, declaração do licitante vencedor e adjudicaco 

compreenderá a verificaço e análise dos documentos apresentados no envelope 

"Docurnentos de Habilitaço" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente 

ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bern como a declaração 

do licitante considerado vencedor do certarne e a adjudicaço, sendo esta iltima feita 

caso no ocorra interposição de recurso. 

7.3-Após a entrega dos envelopes no caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4-Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habi1itaco, 

será lavrada ata circunstanciada, que mencionar6 todas os licitantes, as propostas 

apresentadas, as observacoes e irnpugnaçôes feitas pelas licitantes e demais 

ocorrências que interessarern ao julgamento da licitaço, devendo ser assinadas 

pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apolo e por todos os representantes presentes dos 

licitantes ou por representantes entre eles escoihidos, sendo o nürnero mInirno de dois 

licitantes; 

7.5-A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, por qualquer meio de reproduço mecânica ou eletrônica, como a 

fotográfica, cinernatográfica, fonográfica ou de outra espécie. 0 (A) Pregoeiro(a) 

comunicará aos licitantes qual o rneio de gravacão estará utilizando e os registros 

decorrentes desta poderäo ser utilizados para comprovaço de atos e fatos nele 

contidos, sendo que sera' arquivada por urn perIodo de 60 (sessenta) dias após a data 

da reunião. 

7.6-0 licitante vencedor sera' convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, 

devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de 

contrato constante do Anexo V deste edital. 

7.7-0 MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE se reservará ao direito de efetuar 

diligências visando confirmar as inforrnaçöes apresentadas pelo licitante sobre as 

caracterIsticas dos produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre 

inforrnacöes contidas em docurnentaço impressa e na proposta especIfica, 

prevaleceräo as da proposta. Se inexequIveis, este fato, implicará na desclassificacão 

da proposta da licitante. 

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAcAO DE PREOS 
8.1-Ser5o abertos os envelopes "Proposta de Preco" de todos os licitantes e o 

Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentararn 

propostas de preço para o fornecirnento do(s) objeto(s) da presente licitacão e os 
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respectivos valores ofertados. 

8.2-A Pregoeiro fará a ordenaco dos valores das propostas, em ordem decrescente, 

de todos os licitantès, classificando o licitante corn proposta de MENOR PREO POR 

LOTE e aqueles que tenharn apresentado propostas ern valores sucessivos e superiores 

em ate 10,0% (dez por cento) relativamente a de menor preço, para que seus 

representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1-Quando não forem verificadas no mInimo 03 (três) propostas de preços nas 

condiçôes definidas no item 8.2, a Pregoeiro classificará as meihores propostas, ate o 

máximo 03 (três), para que seus representantes participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.3-Em seguida, sera' dado inIcio a etapa de apresentação de lances verbais, que 

devero ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com precos 

decrescentes. 

8.3.1-A Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de 

forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 

menor preco e os demais, em ordem decrescente de preco. 

8.3.2-S6 seräo aceitos os lances cujos valores forem inferiores aoiltimo lance que 

tenha sido anteriormente registrado, no sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3-Caso no mais se realizern lances verbais, será declarada encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas as ofertas, exciusivamente pelo critério de menor preco. 

8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, 

implicará excluso do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 

ficando suailtima proposta registrada para classificação, no final da etapa 

corn petitiva. 

8.3.5-Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeiro verificará a existência de 

ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo 

como previsto no item 9. 

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das 

propostas, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao 

objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 



valores estimados para a contratação. 

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 

sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato püblico, 

na própria sesso do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeiro aplicará os critérios para 

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 

forma: 

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por 

cento) superior ao meihor preco. 

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 

prazo de cinco minutos, sob pena de preclusäo, situacäo em que sera' adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contrataço da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 

exercIcio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 

de preclusão; 

Ill - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos no item 

8.5.1.1, inciso I deste Edital, sera' realizado sorteio para definir aquele que primeiro 

poder apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3-Na hipótese da no contrataço nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 

Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame. 

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a meihor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5-Após o desempate, poderá a Pregoeiro ainda negociar urn meihor preço caso 
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eta não atinja o valor de referenda definido pela administraçäo püblica. 

8.6-Nas situaçöes em que näo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de 

oferta subsequente, a Pregoeiro poderá negociar diretarnente corn o proponente para 

que seja obtido preco meihor para a Administracão. 

8.7-N5o poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 

Envelope n.° 01 (Proposta de Preco), CU OS apresentarem em desacordo corn o 

estabetecido neste edital, Cu corn irregutaridades, bern como os que apresentarem 

preços excessivos Cu manifestarnente inexequlveis, seräo considerados 

desciassificados, não se admitindo complementacäo posterior. 

8.8.1-Consid era r-se-ão preços manifestamente inexequIveis aqueles que forem 

simbólicos, irrisórios cu de valor zero, incompatIveis corn os preços de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9-Em caso de divergência entre informacöes contidas em documentacão impressa e 

na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre 

inforrnaçôes contidas nos docurnentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 

porém no exigidos, prevalecero as primeiras. 

9.0-DA FASE DE HABILITAcAO E DO JULGAMENTO 
9.1-Efetuados os procedirnentos previstos no item 8 deste edital e, sendo aceitável a 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro anunciará a abertura do envelope 

referente aos "Documentos de Habilitacão" desta licitante. 

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 

Envelope n 2  02 (Documentos de Habilitacão), ou os apresentarem em desacordo corn 

o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serão considerados inabilitados, 

não se admitindo complementaço posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1-Na forma do que dispöe a art. 42 da Lei Complernentar n2  123, de 14.12.2006, a 

comprovação da regularidade fiscal das microernpresas e empresas de pequeno porte 

somente sera' exigida para efeito de assinatura do contrato. 



exigida para efeito de comprovaço de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restricào. 

9.2.1.2-Havendo alguma restrico na comprovaço da regularidade fiscal, sera' 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado a partir do mornento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizacão da 

documentacào, pagamento ou parcelamento do débito, e emisso de eventuais 

certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3-A não-regularização da documentacão, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito a contratação, sem prejuIzo das sançöes previstas no 

art. 81 da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado a Administraco convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitacão. 

9.2.1.4-Sera' inabilitado o licitante que no atender as exigéncias deste edital 

referentes a fase de habilitação, bern como apresentar os docurnentos defeituosos em 

seu conteüdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizaco da 

documentaçäo de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 8 acima. 

9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeiro, caso 

nào haja intençäo de interposiço de recurso. 

9.4-Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências 

habilitatOrias, a Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociaço - 

item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da 

habilitaco do licitante, na ordem de classificaco, e assim sucessivamente, ate uma 

proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

9.5-0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, 

Proposta de Preco formal que ratifique o ültimo lance ofertado, se for o caso. E 
facultado a Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) 

horas, contados da notificaço realizada na audiência piiblica do Pregão; 

9.6-Da sesso do Prego sera' Iavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 

credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificacão, 

a anlise da docurnentaco exigida para habilitaçäo e os recursos interpostos, devendo 

ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) 

representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sessào ou por 

rep resentantes entre eles escoihidos, sendo o ncimero mInimo de dois licitantes. a-Al 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
A 	 i - 	 .. - - .. ----------- - IThTTT 1 i-ivemua uos ires roaeres, rr i 	UINrJ: 12-.'+64.101000I - / i 
FONE/FAX 88 9 3569-1218 

- 

r 



Página 

DEPt1'.-1)O IRAPUAN PINHEIRO 
L)L .t lAOS DADAS CO/Id 0 PCI C) 

9.7-Ao final da sessão, caso no haja intenço de interposição de recurso e o preco 

final seja igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos sera' feita, pela 

Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 

reunio. Posteriormente, o processo, devidamente instruIdo, sera' encaminhado para 

as Secretarias competentes para homologaçäo e subsequente contrataco. 

9.8-Os envelopes corn os documentos relativos a habilitaço dos licitantes no 

declarados vencedores sero retirados pelos representantes dos licitantes na própria 

sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do PREGOEIRO, devidamente 

lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes a disposição dos licitantes. Findo este prazo, 

sem que sejam retirados, serão destruIdos. 

10.0-DOS RECURSOS 

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 

licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençäo de interpor 

recurso, corn registro em ata da sIntese das suas razôes, podendo juntar memoriais no 

prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contra-razöes em igual n(imero de dias, que comecaro a correr do término 

do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1-A falta de manifestaco imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 

da sessão do Prego, importará a precluso do direito de recurso e a adjudicação do 

objeto da licitacäo pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 

10.1.2-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, sera' reduzida a termo 

em ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do 

recurso. 

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidacão apenas dos atos insuscetIveis 

de aproveitamento. 

10.3-Os autos do processo administrativo permanecero corn vista franqueada aos 

interessados na respectiva Secretaria de origem. 

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 

Secretário(a) de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto 

ac(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contrataço 

da adjudicatária. 

10.5-Os recursos e impugnacOes interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
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11.0-DA CONTRATAcAO 

11.1-As obrigacöes decorrentes da presente licitação serão formatizadas por termo de 

contrato especIfico, celebrado entre o MunicIpio, representado pelo(s) Secretário(s) 

Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante 

vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n. 2  

8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta fol submetida a 

exame prévio da assessoria jurIdica do MunicIpio. 

11.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias üteis, contados da devida 

convocacão, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato 

constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado 

o disposto no item 18.7 deste instrumento convocatório. 

11.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 

facultado ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificacào final das propostas (item 8.4 deste 

edital), para faze^-lo em igual prazo e nas mesmas condicoes propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitacão. 

11.4-lncumbir a Contratante providenciar, a sua conta, a publicaço do extrato do 

Contrato na imprensa oficial do rnunicIpio, ate o quinto dia ütil do rnês seguinte ao de 

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo 

procedirnento se adotar6 corn relacão aos possIveis terrnos aditivos. 

11.5-0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execuço do 

Contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes assumidas, todas as condiçoes de 

habiIitaço. 

11.6-0 Termo de Contrato so poderá ser alterado em conforrnidade corn o disposto no 

art. 65 da Lei n. 2  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

12.0- DA CONTRATAcAO E SUBCONTRATAcAO 

12.1-As Contrataçöes dos veIcubos decorrentes desta licitação serão formalizadas por 

meio de instrurnento contratual a ser celebrado entre a respectiva secretaria e o 

prestador dos serviços; 

121.1- Como condiço para assinatura do Contrato a licitante deverá apresentar 

cornprovaço de propriedade de no rnInimo 10% (dez por cento) de velcubos relativos 
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aos itens Os quais foi declarado vencedor. Para comprovação de propriedade, deverá 

apresentar o Certificado de Registro e Licenciamento dos VeIculos - CRLV em nome da 

licitante, observado o prazo de 05 (cinco) dias corridos, após a convocação formal, 

podendo subcontratar os demais veIculos no limite de 90% (noventa por cento) das 

quantidades as quais foi declarado vencedor, desde que autorizado pela 

Administracäo. 

Subcláusula Primeira - Caso o prestador do serviço ciassificado em primeiro lugar, no 

cumpra o prazo estabelecido pelo órgão participante não assinará o termo contratual. 

Subcláusula Segunda - 0 MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro convocara 

sucessivamente por ordem de classificação, os demais prestadores. 

12.2-A contratada poderá subcontratar os sérviços objeto deste contato no limite 

estabelecido no item 12.1.1, bern corno no caso de eventuais serviços complementares 

ou acessórios, mediante prévia concordância da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 

Pinheiro, obedecidos os seguintes requisitos: 

I-A licitante deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, cópia da 

documentação da(s) subcontratada: Certificado de Registro e Licenciamento do 

VeIculo - Categoria de Aluguel, devidamente regularizado, para pessoa jurIclica ou para 

pessoa(s) fIsica(s), do que a partir desta data a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 

Pinheiro terá um prazo de 05 (cinco) dias para análise da documentaco citada; 

11-Transcorrida a anlise citada no inciso acima a licitante no prazo de 05 (cinco) dias 

deverá apresentar todo(s) o(s) termo(s) de subcontrataco do objeto, para a partir 

desta data receber ordem de serviço; 

Ill-Ocorrendo alguma restrição na documentacão ou no(s) termo(s) de subcontratacão 

da(s) subcontratada(s), a ordem de serviços so sera' liberada após completa 

regularização das pendências; 

IV-A contratada assumirá inteira responsabilidade pela qualidade e prazo de execuço 

dos serviços subcontratados e atendimento as demais condiçöes deste contrato e do 

edital de Pregão Presencial n 2  2021.06.08.1. 

12.3-Atendidas as exigência de condico de contratação, o MunicIpio de Dep. Irapuan 

Pinheiro, assinará contrato com a vencedora desta licitacão, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse Orgão, sob pena de 

decair do direito a contrataço, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando 

solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

12.4-Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 

apresente situaço regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior 

deverá extinguir os efeitos da homologaco e da adjudicacão através do ato de rescisão 
V 
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e retornar Os autos do processo a Pregoeiro, sern prejuIzo da aplicaco das sançöes 

cabIveis. 

12.5-0 Pregoeiro retornará as atividades de seleço de meihor proposta e convocará 

outro licitante, observada a ordern de qualificaço e classificação, para verificar as suas 

condiçoes de habilitacào, e assim sucessivamente. 

12.6-0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou 

apresentar documentacäo falsa, ensejar o retardarnento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou corneter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o 

MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro e sera' descredenciado no cadastro do MunicIpio, 

pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sern prejuIzo das multas previstas em edital e no 

contrato e das dernais corninaçöes legais. 

13.0-DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

13.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicöes 

necessárias ao pleno cumprirnento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei 0 8.666/93 e suas ateraçöes posteriores; 

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bern como o 

pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao born 

andarnento do objeto; 

13.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução 

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas; 

13.4-Providenciar os pagarnentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 

14.0-DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA 

14.1-Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçöes e prazos 

estabelecidos no Edital. 

14.2-Manter durante toda a duraço do contrato, em cornpatibilidade corn as 

obrigaçôes assurnidas, todas as condicöes de HABILITAçAO e qualificaçào exigidas na 

licitaco; 
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terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 

empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 

14.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que 

notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

15.0-DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS 
15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, 

acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 

no § 1, art. 65, da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 

16.0-DA RESCISAO DO CONTRATO 
16.1-A rescisão contratual poderá ser: 

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundarnentada 

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência da Administraço; 

16.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, 

sem que haja culpa do CONTRATADO, sera' esta ressarcida dos prejuIzos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

16.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

17.0-DO PREO E DO PAGAMENTO 
17.1-Os precos dos servicos do objeto da presente licitacão sero cobrados pelo 

licitante adjudicatário de acordo corn as condicöes estabelecidas no pregão. 

17.2-Os Serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, 

pelo Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço sera' o 

de cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma 

estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo modelo constante em anexo 

deste edital. 

17.3- 0 pagamento sera' efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 05 

(cinco) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação da Nota Fiscal. 
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18.0-DAS PENALIDADES 
18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execuço do certame, não mantiver a 

proposta, faihar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaracào falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçào e 

da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a Adrninistracão, pelo 

prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou ate que seja promovida a reabilitaco perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, sem prejuIzo das multas previstas no edital e no termo de 

contrato e das dernais corninaçöes legais. 

18.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execuçäo, execuço imperfeita, mora 

de execuçäo, inadimplemento contratual ou nào veracidade das informaçoes 

prestadas, garantida a prévia defesa: 

l-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 2  8.666/93, poderá ser 

aplicada nos seguintes casos: 

a)descumprimento das obrigacöes e responsabilidades assurnidas na licitacäo; 

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto a 
Contratante, desde que no caiba a aplicaco de sanço mais grave. 

11-Multas (que podero ser recoihidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçöes fornecidas pela 

Contratante): 

a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercIcio, por dia de atraso 

na entrega do objeto ou indisponibilidade do rnesrno, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercIcio, por infracão a 

qualquer cláusula ou condição do contrato, näo especificada nas demais alIneas deste 

inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercIcio, pela recusa em 

corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correço não se 

efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicaço formal da rejeiçào; 

III-Suspenso temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

corn o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, por prazo não superior a 05 (cinco) 

anos; 

IV-Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicäo ou ate que seja 

promovida a reabilitacão perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 

ressarcimento a Administração pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanço aplicada corn base no inciso anterior. 

18.3-No processo de aplicaço de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 

e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias üteis para as sançöes 

previstas nos incisos I. II e Ill do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção 

prevista no inciso IV do mesrno item. 

18.4-0 valor da rnulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não 

for pago, ou depositado, sera' automaticamente descontado do pagarnento a que a 

Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, 

o valor devido sera' cobrado administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do 

MunicIpio e cobrado mediante processo de execução fiscal, corn os encargos 

correspondentes. 

18.5-As sançöes previstas nos incisos Ill e IV do item 18.2 supra, podero ser aplicadas 
I 

s ernpresas que, em razo do contrato objeto desta licitaco: 

a)praticarem atos if Icitos, visando frustrar os objetivos da licitacão; 

b)demonstrarem no possuir idoneidade para contratar corn a Administracão Pthlica, 

em virtude de atos ilIcitos praticados; 

c)sofrerem condenaco definitiva por praticarern, por rneios dolosos, fraude fiscal no 

recolhirnento de quaisquer tributos. 

18.6-As sançöes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 18.2 supra poderão ser 

aplicadas juntarnente corn a do inciso H do mesrno item, facultada a defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 

18.7-A ficitante adjudicatária que se recusar, injustificadarnente, em firmar o Contrato 

dentro do prazo de 02 (dois) dias iteis a contar da notificação que Ihe sera' 

encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 

adjudicado, sern prejuIzo das demais penalidades cabIveis, por caracterizar 

descumprirnento total da obrigação assumida. 

18.8-As sançöes previstas no item 18.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, 

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarern o Termo de 

Contrato, de acordo corn este editaf, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

comunicarem seu desinteresse. 
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19.0-DA D0TAcA0 0RcAMENTARIA 
19.1-As despesas decorrentes da contratacão correrão por conta, das Dotaçöes 

Orçamentárias: (0501 10 302 0060 2.045 (Manutencão das Atividades da Media e Alta 

Complexidade Amb. e Hospitalar), 020104 122 0006 2.005 (Gestho e Manutenço da 

Secretaria de Ação Gov. Esporte, Juventude, Cult. E Turismo), e 0301 04 122 0002 

2.013 Gestão e Manutenço da Secretaria de Administraço e Finanças 

20.0-DI5P0sIçOEs GERAIS 
20.1-Qualquer cidadào poderá impugnar os termos do presente edital, por 

irregularidade, protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada 

para a realização do Prego, no endereco discriminado no preâmbulo deste edital, 

cabendo a Pregoeiro decidir sobre a peticão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não 

protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, ate o segundo 

dia ütil que anteceder a data de realizaco do Pregão, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

20.3-A impugnaçào feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar 

do processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4-Acoihida a peticäo contra o ato convocatório, sera' designada nova data para a 

realização do certame. 

20.5-As normas que disciplinam este Pregão seräo sempre interpretadas em favor da 

ampliaco da disputa entre os interessados, atendidos os interesses püblicos e o da 

Administração, sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos 

omissos podero ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão. 

20.6-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possIveis a aferição da sua qualidade e a 

exata compreensao da sua proposta durante a realizacäo da sesso páblica deste 

Pregão. 

20.7-A adjudicacão e a homologaco do resultado desta licitaco não implicará direito 

a contrataço. 

20.8-Nenhuma indenizacão sera' devida as licitantes pela elaboracao ou pela 

apresentacão de documentação referente ao presente edital. 
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prazos em dia de expediente normal no MunicIpio, exceto quando for expressamente 

estabelecido em contrário. 

20.10-0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente 

licitacão por razöes de interesse piblico decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tat conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofIcio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 

da Lei n. 2  8.666/93, no cabendo as licitantes direito a indenização. 

20.11-Qualquer modificaço neste edital sera' divulgada pela mesma forma que se deu 

ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteraço não afetar a formulacão das propostas. 

20.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos 

envelopes contendo a documentacão e proposta, a data da abertura ficará transferida 

para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 

estabelecido. 

20.13-Quaisquer dtividas porventura existentes ou solicitacöes de esclarecimentos 

sobre o disposto no presente edital devero ser objeto de consulta, por escrito, a 
Comissão Permanente de Licitação (endereco mencionado no Preâmbulo deste Edital), 

ate 05 (cinco) dias correntes anteriores a data fixada para a realizacão do Pregão, que 

serão respondidas, igualmente por escrito. 

20.14-As impugnacöes referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no 

item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretário(a) 

Ordenador(a) de Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados 

exclusivamente no endereco mencionado no Preâmbulo deste edital. 

20.15-Cópias do edital e anexos sero fornecidas, gratuitamente, nos dias áteis, nos 

horários de atendimento ao pblico, das 08:00 as 12:00 horas, na sala da Comissão 

Permanente de Licitaço, localizada na Av. dos Três Poderes, 75, Centro, Dep. Irapuan 

Pinheiro - CE. Ficando disponIvel no site do TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  e 

no site oficial do MunicIpio: https://www.irapuanpinheiro.ce.gov.br/licitacao.php.  

20.16-Os interessados, ao participarem deste prego, expressam, automaticamente, 

sua total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, 

desinformaçöes suas ou de seus representantes. 



21.0-DO FORO 

21.1-Fica eleito o foro da Coma rca de Dep. trapuan Pinheiro-CE, Estado do Ceara', para 

dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 

resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a quatquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 22 de Setembro de 2021. 

/etur4 91 - ~ ~ 'a 
CAS M REIRA PINHEIRO 

Pregoeiro do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro-CE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA LocAcAo DE VEICULOS DESTINADOS AS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME 

ESPECIFICAçOES EM ANEXO. 

1.0-DA APRESENTAçAO E FuNDAMENTAcA0 LEGAL 

As Secretarias de SAUDE, GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO e 

ADMINISTRAçAO E FINANcAs, do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro apresenta o 

Termo de Referenda visando a Contratacâo de Empresa para locacâo de veIculos 

destinados as diversas Secretarias do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme 

especificacöes em Anexo, e determina as normas e condicöes gerais para elaboracão 

de edital e suas minutas. 

A Licitacão fundamentar-se-á nas Leis: 

Lei Federal n 2  10.520/02 e suas alteraçôes; 

Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alteracöes; 

Lei Complementar ng 123/2006 e suas alteracöes; 

2.04USTIFICATIVA TECNICA 

As Unidades Administrativas do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, em meio a 

necessidade da locação de veIculos para o atendimento de suas necessidades no 

sentido de dar o apoio acessório as mais diversas atividades, seja no âmbito da Saide, 

Secretaria de Governo e Administracão e Finanças. 

Contudo vem a Administracão Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro apresentar 

motivação de locacöes de velculos, conforme a necessidade de cada Secretaria, e 

conforme a disponibilidade orçamentária e financeira no momento da contratação. 

Os serviços de locacão, são indispensáveis e essenciais nos casos de Saüde, tais como o 

transporte de pacientes/pessoas para os Hospitals ou Casa de Apolo em Fortaleza, 

transporte de acompanhantes, transporte de profissionais nas 6reas médicas, ou 

demais profissionais para locals de atendimento, seja na sede do MunicIpio ou zona 

rural. 
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Nas secretarias de GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO e 

ADMINISTRAcAO E FINANçAS, as demandas apresentada so para os serviços de 

atendimento e corriqueiros para atender as necessidades de cada Secretaria. 

Ocorre que, para cada Secretaria, existem serviços diversos e singulares, distinguindo-

as em gêneros, mas unindo-as em necessidade, portanto, emine a necessidade da 

Iocaco de determinados velculos para a prestaço de serviços que so obrigatórios a 
Administração Püblica Municipal. 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADocAo DE CRITERIO DE JULGAMENTO POR LOTE - 
EM ATENDIMENTO AO QUE DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE N 2  1592/2013 - 
PLENARIO: Considerando o princIpio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) 

órgào(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na 

observância, inclusive, das regras de mercado para a comercializaço dos produtos, de 

modo a manter a competitividade necessária a disputa. Todas as peculiaridades 

envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 

participação aos possIveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em 

tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitacöes par 

meio de LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e por consequência, 

gerando o melhor aproveitamento dos recursos püblicos, na forma do que determina 

o art. 23, §1 2, da Lei n. 2  8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a 

administraço gerenciar as itens pretendidos, quando da demandar ser u1 nica em 

relacão a especificidade da finalidade buscada. Par fim, ressalt(o)(amos) que a 

competitividade resta amplamente preservada, pois a agrupamento dos itens leva em 

consideração as caracterIsticas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se 

unificam em um ünico conjunto. 

4.0-CRITERIOS DE ACEITAcA0 DAS PROPOSTAS 

4.3.1-A razäo social, local da sede e o nümero de inscriço no CNPJ da licitante; 

4.3.2-Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3-lndicac5o do prazo de validade das propostas, nào inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da apresentaco das mesmas; 

4.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e total geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, 

inclusive tributos, taxas, contribuiçöes e demais encargos incidentes direta e 

indiretamente no objeto deste Edital (a auséncia do total por extenso ou divergência 

entre eles, não tornarão a proposta desclassificada). 

4.3.5-Planilha de Preços, contendo INDIcAçAO DA MARA DO PRODUTO (quando for 
o caso), precos unitários e totals dos itens constantes do ANEXO - - MODELO DE 

PROPOSTA DE PREcos. 

'A 
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4.3.6-Correr5o por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 

deixar de explicitar em sua proposta. 

4.3.7-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 

extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 

valor unitrio. 

5.o-sANçOEs POR INADIMPLEMENTO 

5.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigacöes assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Administraço poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançOes: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa da LICITANTE 

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados 

da data da notificaco feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 

por dia de atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 

Contrato e rescisão do pacto, a critérlo da Respectiva Secretaria, em caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na pretacão dos serviços. 

b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da 

CONTRATADA, mediante subtraco a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 

seu favor que mantenha junto a Respectiva Secretaria, independente de notificaco ou 

interpelacão judicial ou extrajudicial; 
c)Suspensão ternporária do direito de participar de licitacão e impedimento de 

contratar com a Administraço, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos; 

d)Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracào Püblica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniço ou ate que a 

CONTRATANTE promova sua reabilitaco. 
5.2-As sancöes previstas nos itens antecedentes sero aplicadas pela autoridade 

cornpetente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla 

defesa, nos seguintes prazos e condicOes: 

a) de 05 (cinco) dias üteis nos casos de advertência e de suspensão; 

b) de 10(dez) dias üteis da abertura de vista do processo, no caso de declaracão de 

inidoneidade para licitar corn o MunicIpio de Dep. Ira puan Pinheiro. 

6.0-DA CONTRATAcAO E SUBCONTRATAcAO 
6.1-As Contratacöes dos veIculos decorrentes desta licitaco serão formalizadas por 

melo de instrumento contratual a ser celebrado entre a respectiva secretaria e o 

prestador dos serviços; 
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6.1.1- Como condico para assinatura do Contrato a licitante deverá apresentar 

comprovacão de propriedade de no mInirno 10% (dez por cento) de velculos relativos 

aos itens os quais foi declarado vencedor. Para comprovaço de propriedade, deverá 

apresentar o Certificado de Registro e Licenciamento dos VeIculos - CRLV em nome da 

licitante, observado o prazo de 05 (cinco) dias corridos, após a convocaço formal, 

podendo subcontratar os demais veIculos no limite de 90% (noventa por cento) das 

quantidades as quais foi declarado vencedor, desde que autorizado pela 

Administraçäo. 

Subcláusula Primeira - Caso o prestador do serviço classificado em primeiro lugar, no 

cumpra o prazo estabelecido pelo órgo participante não assinará o termo contratual. 

Subcláusula Segunda - 0 MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro convocara 

sucessivamente por ordem de classificacão, os demais prestadores. 

6.2-A contratada poderá subcontratar os serviços objeto deste contato no limite 

estabelecido no item 6.1.1, bern como no caso de eventuais serviços complementares 

ou acessórios, mediante prévia concordância da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 

Pinheiro, obedecidos os seguintes requisitos: 

I-A licitante dever apresentar no ato da assinatura do contrato, cópia da 

documentação da(s) subcontratada: Certificado de Registro e Licenciamento do 

VeIculo - Categoria de Aluguel, devidarnente regularizado, para pessoa jurIdica ou para 

pessoa(s) fIsica(s), do que a partir desta data a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan 

Pinheiro terá urn prazo de 05 (cinco) dias para análise da docurnentaço citada; 

11-Transcorrida a análise citada no inciso acima a licitante no prazo de 05 (cinco) dias 

deverá apresentar todo(s) o(s) termo(s) de subcontrataçäo do objeto, para a partir 

desta data receber ordem de serviço; 

Ill-Ocorrendo alguma restriçäo na documentacäo ou no(s) termo(s) de subcontratação 

da(s) subcontratada(s), a ordem de serviços so sera' liberada após completa 

regularização das pendências; 

IV-A contratada assumirá inteira responsabilidade pela qualidade e prazo de execuço 

dos servicos subcontratados e atendimento as demais condicOes deste contrato e do 

edital de Prego Presencial n 2  2021.06.08.1. 



6.4-Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou no 

apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior 

deverá extinguir os efeitos da hornologacão e da adjudicaço através do ato de rescisão 

e retornará os autos do processo a Pregoeiro, sem prejuIzo da aplicação das sançöes 

cabIveis. 

6.5-0 Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocar 

outro licitante, observada a ordern de qualificacão e classificaco, para verificar as suas 

condicöes de habilitaço, e assim sucessivamente. 

6.6-0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentaco exigida neste edital ou 

apresentar docurnentação falsa, ensejar o retardarnento da execucão de seu objeto, 

no mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou corneter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o 

MunicIplo de Dep. Irapuan Pinheiro e sera' descredenciado no cadastro do MunicIpio, 

pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sern prejuIzo das rnultas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominaçöes legais. 

7.0-DESPESA ESTIMADA E REFERENCIAL DE pREcos: 

7.1-A despesa estimada importa no valor global de R$ 268.919,88 (duzentos e 

sessenta e oito mil, novecentos e dezenove reals e oitenta e oito centavos). 

8.0-D0TAcA0 0RcAMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

8.1-As despesas decorrentes da contratação correräo por conta da(s) dotação(oes) 

orçamentria(s): (0501 10 302 0060 2.045 (Manutencão das Atividades da Media e 

Alta Complexidade Amb. e Hospitalar), 020104 122 0006 2.005 (Gestão e Manutenção 

da Secretaria de Aço Gov. Esporte, Juventude, Cult. E Turismo), e 030104 122 0002 

2.013 Gestão e Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00. FONTE DE RECURSOS: 1211/1001 

9.0-DAS DLSP0SIcÔES GERAIS 

9.1-0 presente termo de referenda apresenta-se a firn de delirnitar as norrnas e 

cláusulas gerais visando elaboraco de edital na modalidade Pregâo do tipoPresencial, 

tendo fuicro no artigo 32  da Lei Federal n 2  10.520/02. 

9.2-0 Pregão deverá ser conduzido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados 

pela Portaria 293/2021, de 02 DE AGOSTO DE 2021. 
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ANEXO I - PLANILHA DE PREOS MEDIOS (elaborada a partir das Cotaçöes de Preps 
realizadas através de empresas especializadas no ramo). 

LOTEO1 

VALOR 
ITEM DEscRIcA0 UND 

MES UNflARIO MENSAL 
12MESES 

LocAcAo 	DE 	02 	(DOIS) 	VEICU LOS 
QUATRO 	PORTAS, 	GASOLINA 	E/OU 
ALCOOL, 	MoToRIzAcAo 	MINIMA 	1.0, 
COM 	AR 	CONDICIONADO, 	DIREcA0 
HIDRAULICA 	OU 	ELETRICA, 	VIDROS 	E 
TRAVAS 	ELETRICAS, 	ANO 	DE 
FABRIcAçA0/M0DEL0 	NO 	MAXIMO 	3 
ANOS DE FABRIcAçA0, SEM LIMITE DE 

R R 
01 O.UILOMETRAGEM, CAPACIDADE MINIMA MES 12 

PARA 	CINCO 	PESSOAS 	(INCLUINDO 
'1. 516 67 ' 9 033 34 ' 10 8.3 99,96 

MOTORISTA) PARA FICAR A DIsPosIcAo 
DA SECRETARIA DE SAUDE, MOTORISTA E 
COMBUSTIVEL 	POR 	CONTA 	DA 
CONTRATANTE 	E 	MANuTENcA0 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA 	DE 	INTERESSE 	DA 
SECRETARIA DE SAUDE.  
LocAcAo DE 01 (UM) VEICULOS QUATRO 
PORTAS, 	GASOLINA 	E/OU 	ALCOOL, 
MOTORIzAçA0 MINIMA 1.4, COM AR 
CONDICIONADO, DIREçAO HIDRAULICA OU 
ELETRICA, VIDROS E TRAVAS ELETRICAS, 
ANO DE FABRIcAçA0/M0DEL0 IGUAL OU 
SUPERIOR 	A 	2017 1 	SEM 	LIMITE 	DE 

R$ R$ R$ 
02 QUILOMETRAGEM, CAPACIDADE MINIMA MS 12 

5.593,33 67.119,96 
PARA 	CINCO 	PESSOAS 	(INCLUINDO 
MOTORISTA), MOTORISTA E COM BUSTIVEL 
POR 	CONTA 	DA 	CONTRATANTE 	E 
MAN UTENcAO PREVENTIVA E CORRETIVA 
POR 	CONTA 	DA 	CONTRATADA 	DE 
INTERESSE 	DA 	SECRETARIA 	DA 
ADMINI5TRAcA0 E FINANcAs.  
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VALOR ESTIMADO DO LOTE 01: R$ 175.519,92, (cento e setenta e cinco mu, 

quinhentos e dezenove reals e noventa e dois centavos). 

LOTE 02 

ITEM 	 DEscRIcA0 	 UND 	
ES UNFTARIO MENSAL (12MESESJ 

LocAçAo DE 01 (UM) VEICULO 
AUTOMOVEL, TWO CAMINHONETE 

ABERTA, CABINE DUPLA, TRAcA0 4X4 
REDUZIDA COM ACIONAMENTO 
MECANICO OU ELETRONICO, MOTOR COM 
CILINDRADA MINIMA DE 2.0, COM 

POTENCIA MINICA DE 140 CV, 

COMBUSTIVEL DIESEL, COM CAPACIDADE 

PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, 

	

01 (INCLUINDO MOTORISTA) DIREcAO COM MES 
	12 	

R$ 	R$ 	R$ 
ASSISTENCIA HIDRAULICA E/OU ELETRICA, 	 7.783,33 	7.783,33 	93.399,96 
AR CONDICIONADO, COM NO MAXIMO 03 

ANOS DE FABRIcAcA0. MANuTENcAO 
CORRETIVA E PREVENTIVA POR CONTA DA 

(CONTRATADA), 	MOTORISTA 	E 

COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E 

TURISMO. 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 02: R$ 93.399,96 (noventa e três mil, trezentos e noventa 

e nove reais e noventa e seis centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 268.919,88 (duzentos e sessenta e oito mu, 
novecentos e dezenove reals e oitenta e oito centavos). 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

(PAPEL TIM BRADO DA EMPRESA) 

Local de Data 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CEARA. 

Prezados Sen hores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 

referente ao PREGAO PRESENCIAL N2  2021.09.21.1-PP, cujo objeto é a CONTRATAçAO 

DE EMPRESA PARA LocAcAo DE VEICULOS DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME ESPECIFICAcOES EM ANEXO. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 

conhecimento dos produtos objeto desta Iicitação; que não possulmos nenhum fato 

impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cIusuIas e 

condicöes previstas neste edital. 

L1EEM EsPEcIFLcAçA0 	- 	 IMARCA UNID.QTDE. 1 VR. UNIT. 	yR. TOTAL 1 

VALOR TOTAL: R$ 

PROPONENTE: 

ENDEREcO: 

CNPJ/CPF N: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 

CPF n 2  
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ANEXO Ill - MODELO DE DEcLARAç A0 

DEcLARAçA0 QUE NAO EMPREGA MENOR 

(JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABIL1TAçAO) 

(NOME E QuALlFlcAcAo DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins que, 

em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituiçäo Federal, no 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condicão 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPF N 

ANEXO Ill - MODELO DE DEcLARAcA0 

DEcLARAcA0 QUE ATENDE AS EXIGENCIAS DO EDITAL 

(JUNTO AOS DOCUMENTOS DE CREDENCIMENTO) 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN  

p 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAcAO 

PROCU RAçAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificacão. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura 

Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, no processo de Pregào Presencial n 2  

2021.09.21.1-PP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os 

envelopes de habilitaco e proposta de preços, assinar toda a documentaço 

necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que 

se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPF N 

OBS.: Reconhecer a firma do OUTORGANTE em Cartório. 

t-- 
0/ 
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N2 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNIC1PI0 DE 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVES DA SECRETARIA DE xxxxxx, 

COM A EMPRESA............................., PARA 0 FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 

o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, ATRAVES xxxxxx, pessoa jurIdica de 

direito püblico interno, corn sede na Avenida dos Três Poderes, 752,  Bairro Centro, 

Dep. Irapuan Pinheiro - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  12.464.103/0001-91, 

representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de xxxxx, Sr(a). xxxxx, 

doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

................., corn endereco na Rua ......................................., N 2  ......../ 

bairro ..............., em ........................ Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o n2 

........, representada por ............................................................ CPF n 2  

..., ao fim assinado, doravante denorninada de CONTRATADA, de 

acordo corn o Edital de Pregão Presencial nQ .................... Processo n 2  ....................... 

em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e suas alteracöes posteriores, a Lei Federal n 2  10.520/02, de 17 de julho de 2002, 

sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condicOes a seguir 

ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Presencial n 2  ......................., na Lei 

Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteracöes posteriores, na Lei 

Federal n 2  10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de precos da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto Contratação de Ernpresa para locacão de 

velculos destinados a Secretaria de  do MunicIpio de Dep. 

Irapuan Pinheiro, conforrne especificacöes em Anexo. 

3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 

valor global de R$ .............(......................................), conforme planilha constante do 

ANEXO contratual, parte integrante deste contrato. 

'A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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CLAUSULA QUARTA - DAS 0BRIGAcOE5 DA CONTRATANTE 
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condicôes 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei nP 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 

4.2-Fiscalizar e acompanhar a execuço do objeto contratual, bern como o pagarnento 

das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao born andamento 

dos serviços; 

4.3-Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providências 

corretivas; 

4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidarnente atestadas pelo Setor Cornpetente. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAcOES DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçöes e prazos 

estabelecidos no Pregào Presencial N2  2021.06.08.1, neste Terrno Contratual e na 

proposta vencedora do certarne; 

5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as 

obrigacöes assumidas, todas as condicöes de habilitaco e qualificaco exigidas na Lei 

de Licitaçöes; 

5.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execuço do objeto contratual; 

5.4-Facilitar a acão da FISCALIZAcAO na inspeço dos serviços, prestando, 

prontamente, os esclarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

5.5-Providenciar a imediata correco das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 

pela Contratante; 

5.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretarnente, 

incidarn sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuicöes 

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros de acidentes de 

trabalho, etc, ficando excluIda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de DEP. 

IRAPUAN PINHEIRO-CE por eventuais autuacôes administrativas e/ou judicials urna vez 

que a inadirnplência do(a) contratado(a), corn referência as suas obrigacôes, não se 

transfere a Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE; 

5.7-Disponibilizar para vistoria, prontarnente, conforrne solicitacão da contratante, o 

veIculo utilizado para prestaço dos serviços; 

5.8-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forern 

causados a União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaço dos 

serviços; 
5.9-Respeitar as norrnas de seguranca e rnedicina do trabaiho, previstas na 

Consolidacão das Leis do Trabaiho e legislaco pertinente; 
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5.10-Responsabilizar-se pela totalidade das despesas tais como: pneus, manutencão 

em geral do veIculo, taxas, tributos, encargos, e demais despesas diretas e indiretas 

que incidem sobre a execuco do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E DA suBc0NTRATAcAO 
6.1-Os serviços objeto desta Iicitaçäo deverão ser executados e concluIdos em ate 12 ( 

doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de servico, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçoes. 

6.2-Os atrasos ocasionados por motivo de força major ou caso fortuito, desde que 

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria 

Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual; 

6.3-A contratada poderá subcontratar os serviços objeto deste contato no limite de ate 

90% (noventa) por cento dos veIculos, mediante prévia concordância da Prefeitura 

Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, obedecidos os requisitos estabelecidos no edital 

de Pregão Presencial n 2  

CLAUSULA SETIMA - DAS cONDIcOES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada a 
Secretaria de , para fins de conferência e atestacão da execução dos 

serviços. 

7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria 

contratante, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 

05 (cinco) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da presente licitaco, correrão por conta da(s) 

dotacão(öes) orcamentária(s) n 2. ....................................... 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os preços poderão ser reajustados, após 12 (doze) meses, com base nos Indice 

Geral de Preco de Mercado (IGP-M); 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, 

acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 

no § 1, art. 65, da Lei n 2  8.666/93 e suas alteracoes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANcOES 
11.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execuco do certame, nào mantiver a 

proposta, faihar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaracão falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaço e ,.X4 
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da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a Adrninistracão, pelo 

prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarern os motivos deterrninantes da 

punicão ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, sern prejuIzo das rnultas previstas no edital e no termo de 

contrato e das demais corninaçOes legais. 

11.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, ern caso de 

inexecucão total ou parcial do contrato, erro de execuco, execucão imperfeita, rnora 

de execucão, inadimplernento contratual ou não veracidade das inforrnaçoes 

prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanço de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 2  8.666/93, poderá ser 

aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigacöes e responsabilidades assumidas na licitacão; 

b) outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicaco de sanção rnais grave. 

II - Multas (que podero ser recolhidas ern qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Municipais, por rneio de Docurnento de Arrecadacão 

Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçöes fornecidas pela 

Contratante): 

a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestaço dos 

serviços ou indisponibilidade do rnesmo, lirnitada a 10% do rnesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infracäo a qualquer cláusula 

ou condicão do contrato, não especificada nas dernais alIneas deste inciso, aplicada ern 

dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa ern corrigir qualquer 

servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correço não se efetivar nos 05 

(cinco) dias que se seguirern a data da comunicação formal da rejeição; 

lii - Suspensão ternporária de participacão ern licitação e irnpedirnento de contratar 

corn o MunicIpio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, por prazo no superior a 05 (cinco) 

anos; 

IV - Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracào Püblica, 

enquanto perdurarern os rnotivos determinantes da punicào ou ate que seja 

prornovida a reabilitaco perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 

ressarcirnento a Adrninistração pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada corn base no inciso anterior. 

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 

e a arnpla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias iteis para as sançöes 

previstas nos incisos I, II e Ill do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanco 

prevista no inciso IV do rnesrno item. 

11.4- 0 valor da rnulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 

05 (cinco) dias a contar da notificaco ou decisão do recurso. Se o valor da rnulta no 

for pago, ou depositado, sera' autornaticamente descontado do pagarnento a que o(a) 

contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) 
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contratado(a), o valor devido sera' cobrado administrativamente ou inscrito como 

DIvida Ativa do MunicIplo e cobrado mediante processo de execuço fiscal, corn os 

encargos correspondentes. 

11.5- As sançöes previstas nos incisos Ill e IV do item 11.2 supra, podero ser aplicadas 

as empresas que, em razo do contrato objeto desta licitaço: 

a) praticarem atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitacão; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistração Püblica, 

em virtude de atos ilIcitos praticados; 

c) sofrerern condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

11.6- As sançöes previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 

aplicadas juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias citeis. 

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 

dentro do prazo de 02 (dois) dias üteis a contar da notificacão que lhe sera' 

encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 

adjudicado, sem prejuIzo das demais penalidades cabIveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigacäo assumida. 

11.8-As sançöes previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, 

apesar de no vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 

Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 

12.1-A rescisão contratual poderá ser: 

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaço escrita e fundamentada 

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência da Administraço; 

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, 

sem que haja culpa do CONTRATADO, sera' esta ressarcida dos prejuIzos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 2  8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaco final, 

completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade corn as obrigacoes por ele assumidas, todas as condicoes de 

habilitacào e qualificacão exigidas na Iicitação. 
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CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, Estado do Cear a' 

, para conhecimento das questöes relacionadas corn o presente Contrato que no forem 

resolvidos pelos meios ad ministrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condicoes retro-estipuladas, as partes 

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 

jurIdicos e legais efeitos. 

Dep. Irapuan Pinheiro (CE).....de......................de 2021. 

Nome do Ordenador de Despesas 
	

Nome do Representante 

SECRETARIA DE .......... 	 NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE. 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  

Nome: 

CPF/MF: 

2.  

Nome: 

CPF/M F: 

F-A~ 
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